
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a inclusão de conteúdos de Educação para o Bem-Estar Animal na rede
municipal de ensino e dá outras providências.                                                                           
  
 

João Antonio Aguiar Barros Galhardi,
 Vereador(a) da Câmara Municipal de
Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e
em conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º 
 
Fica instituída, no âmbito da rede municipal de ensino, a inclusão de conteúdos voltados à
Educação para o Bem-Estar Animal, como tema transversal nas escolas públicas
municipais. 
 
Art. 2º 
 
A Educação para o Bem-Estar Animal terá como objetivos: 
 
I – promover a conscientização sobre guarda responsável; 
II – prevenir maus-tratos e abandono de animais; 
III – incentivar a adoção responsável; 
IV – estimular o respeito à vida e à fauna urbana; 
V – orientar sobre saúde pública e zoonoses; 
VI – fomentar valores de empatia e cidadania. 
 
Art. 3º 
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Os conteúdos poderão ser trabalhados de forma interdisciplinar, integrando-se às disciplinas
já existentes, especialmente Ciências, Educação Ambiental e Formação Cidadã. 
 
Art. 4º 
 
O Poder Executivo poderá: 
 
I – firmar parcerias com universidades, conselhos de medicina veterinária, ONGs e
protetores independentes; 
II – promover palestras, campanhas educativas e visitas técnicas; 
III – elaborar material didático específico; 
IV – capacitar professores da rede municipal. 
 
Art. 5º 
 
Poderá ser instituída a “Semana Municipal de Conscientização sobre Bem-Estar Animal” nas
escolas da rede municipal. 
 
Art. 6º 
 
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias. 
 
Art. 7º 
 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 25 de fevereiro de 2026.
 

 
 

 
João Antonio Aguiar Barros Galhardi 

João Galhardi 
PSD 

VEREADOR
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

(MENSAGEM AO PROJETO DE LEI APRESENTADO)
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